
MUNICÍPIO: PIRACEMA

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

DECRETO No:00009   /2013
ABRE CREDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR

FOLHA: 1

O PREFEITO MUNICIPAL de PIRACEMA,  no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, 

Lei Municipal Nº 1144 / 2012
DECRETA:  

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes dotaçõesdo 
orçamento vigente:

02                                        EXECUTIVO

02.02                                     SEC. MUNIC. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

02.02.01                                  Sec. Municipal de Administ. e Finanças

  04                                      Administracao

  04.122                                  Administracao Geral

  04.122.0402                             Melhoria da Gestão Pública

  04.122.0402.2012                        Manut. Ativ. Administração e Finanças

          3.3.90.93.00               051  Indenizações e Restituições 1.000.00

1.000.001.00.00 Recursos Ordinários

  04.122.0409                             PROGRAMA DE DESENVOLV. DO MUNICIPIO

  04.122.0409.2097                        Manutenção de Convenio CBH/ RIO PARA

          3.3.90.30.00               059  Material de Consumo 2.500.00

2.500.001.00.00 Recursos Ordinários

02.02.02                                  Departamento de Administração

  04                                      Administracao

  04.122                                  Administracao Geral

  04.122.0402                             Melhoria da Gestão Pública

  04.122.0402.2073                        Manut. Atividades Departamento Administ.

          3.3.90.39.00               086  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 4.000.00

4.000.001.00.00 Recursos Ordinários

02.05                                     SEC.MUNIC. EDUCAÇÃO,ESP. CULT. E TURISMO

02.05.01                                  Departamento de Educação

  12                                      Educacao

  12.361                                  Ensino Fundamental

  12.361.1203                             Escola para Todos

  12.361.1203.2084                        Desenv.Ativ. curriculares Ens. Fundamen.

          3.3.90.93.00               148  Indenizações e Restituições 2.000.00

2.000.001.01.00 Recursos Próprios - Educação  mínimo 

02.05.02                                  FUNDEB

  12                                      Educacao

  12.361                                  Ensino Fundamental

  12.361.1203                             Escola para Todos

  12.361.1203.2017                        Manut. das Obrig. Patronais

          3.1.91.13.00               170  Obrigações Patronais RPPS 10.000.00

10.000.001.19.00 Transf. FUNDEB Aplicação Outras 

02.06                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

02.06.01                                  Fundo Municipal de Saúde

  10                                      Saude

  10.305                                  Vigilancia Epidemiologica

  10.305.1005                             Vigilancia em Saúde

  10.305.1005.2239                        Manut. Serv. Vigilancia Epidemiologica

          3.3.90.30.00               268  Material de Consumo 1.000.00

1.000.001.02.00 Recursos Próprios - Saúde   mínimo 15%
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          3.3.90.39.00               270  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000.00

2.000.001.02.00 Recursos Próprios - Saúde   mínimo 15%

02.07                                     SEC. MUNIC. ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.07.01                                  Sec. Municipal de Assistência Social

  08                                      Assistencia Social

  08.122                                  Administracao Geral

  08.122.0808                             Promovendo Cidadania e Solidariedade

  08.122.0808.2130                        Implantação e Manutenção do CRAS

          3.1.90.04.00               279  Contratação por Tempo Determinado 30.000.00

30.000.001.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -

          3.3.90.39.00               283  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000.00

2.000.001.00.00 Recursos Ordinários

02.07.02                                  Departamento de Bem Estar Social

  08                                      Assistencia Social

  08.243                                  Assist. a Crianca e ao Adolescente

  08.243.0808                             Promovendo Cidadania e Solidariedade

  08.243.0808.2140                        Manut. Conselho Tutelar

          3.3.90.36.00               293  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física 2.000.00

2.000.001.00.00 Recursos Ordinários

TOTAL DOS CRÉDITOS: 56.500.00R$

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o abaixo 

descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64: 

02                                        EXECUTIVO

02.05                                     SEC.MUNIC. EDUCAÇÃO,ESP. CULT. E TURISMO

02.05.01                                  Departamento de Educação

  12                                      Educacao

  12.361                                  Ensino Fundamental

  12.361.1203                             Escola para Todos

  12.361.1203.1003                        Const.Amplia. de Escolas Municipais

          4.4.90.51.00               136  Obras e Instalações 10.500.00

10.500.001.22.00 Transf. Convênios Vinculados à 

  12.361.1203.2084                        Desenv.Ativ. curriculares Ens. Fundamen.

          4.4.90.52.00               149  Equipamento e Material Permanente 2.000.00

2.000.001.47.00 Transferência do Salário - Educação

02.05.02                                  FUNDEB

  12                                      Educacao

  12.361                                  Ensino Fundamental

  12.361.1203                             Escola para Todos

  12.361.1203.2017                        Manut. das Obrig. Patronais

          3.1.91.13.00               170  Obrigações Patronais RPPS 10.000.00

10.000.001.18.00 Transf. FUNDEB Aplicação Remuneração 

02.06                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

02.06.01                                  Fundo Municipal de Saúde

  10                                      Saude

  10.304                                  Vigilancia Sanitaria

  10.304.1005                             Vigilancia em Saúde
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  10.304.1005.2218                        Manut.Ativ.Vigilancia Sanitaria

          3.1.90.11.00               260  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 2.000.00

2.000.001.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigilância 

02.07                                     SEC. MUNIC. ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.07.01                                  Sec. Municipal de Assistência Social

  08                                      Assistencia Social

  08.122                                  Administracao Geral

  08.122.0808                             Promovendo Cidadania e Solidariedade

  08.122.0808.2130                        Implantação e Manutenção do CRAS

          3.3.90.36.00               282  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física 30.000.00

30.000.001.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -

02.07.03                                  Fundo Municipal de Assistencia Social

  08                                      Assistencia Social

  08.242                                  Assist. ao Portador de Deficiencia

  08.242.0808                             Promovendo Cidadania e Solidariedade

  08.242.0808.2131                        Apoio Entid.Atenção Portador Deficiencia

          3.3.50.41.00               301  Contribuições 2.000.00

2.000.001.00.00 Recursos Ordinários

TOTAL: 56.500.00R$

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de sua 

publicação.

                      PIRACEMA, 26 DE  MARÇO  DE 2013

ADILSON WASHINGTON GRECO

CPF: 137.142.106-44

ORDENADOR

DENILSON MOREIRA LELLIS

CRC: 083.382

CONTADOR
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